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APELAÇÕES.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL. FINANCIAMENTO.
AQUISIÇÃO  DE  AUTOMÓVEL.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297, DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REVISÃO
CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  ADMISSIBILIDADE.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  COBRANÇA
CUMULADA  COM  OUTROS  ENCARGOS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  472 DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  COBRANÇA  ILEGAL.
DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES.  APLICAÇÃO
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DO ART.  42,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DESCABIMENTO.
MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  SEGUMENTO  NEGADO  AOS
APELOS.

- Não resta dúvida acerca da aplicação aos contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  entendimento  já  sumulado  pelo
Superior Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de
nº 297.

-  No que diz respeito à capitalização de juros, a MP
nº  1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-30/2001,
passou  a  admiti-la  nos  contratos  firmados
posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que  haja
expressa previsão contratual.

-  A jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
considerou  dotada  de  clareza  e  precisão  para  se
aferir  a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos
juros,  a  exposição  numérica,  no  instrumento
contratual, da taxa anual superior ao duodécuplo da
taxa mensal.

-  “É  admitida  a  cobrança  da  comissão  de
permanência  no  período  da  inadimplência  nos
contratos bancários, à taxa de mercado, desde que (i)
pactuada, (ii) cobrada de forma exclusiva - ou seja,
não  cumulada  com  outros  encargos  moratórios,
remuneratórios  ou correção  monetária  -  e  (iii)  que
não supere a soma dos seguintes encargos: taxa de
juros  remuneratórios  pactuada  para  a  vigência  do
contrato; juros de mora; e multa contratual.” (STJ -
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AgRg  no  AREsp  267858/RS,  Min.  Sidnei  Beneti,
Terceira Turma, Data do Julgamento 23/04/2013, Data
da Publicação 07/05/2013).

- Não demonstrada, através do conjunto probatório,
a  má-fé  da  instituição  financeira,  impõe-se  a
devolução  dos  valores  pagos  a  maior,  de  forma
simples.

Vistos.

Gilson de Souza Melo ajuizou Ação  Revisional de
Contrato  c/c Repetição de Indébito,  em face da BV Financeira S/A, objetivando  a
revisão do contrato de  financiamento celebrado no valor de R$  12.653,80 (doze mil
seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos), a ser pago em 60 (sessenta)
prestações mensais no valor de R$ 323,54 (trezentos e vinte e três reais e cinquenta e
quatro centavos), sob a alegação de abusividade contratual, consistente na incidência
de capitalização mensal de juros e  na cumulação de comissão de permanência com
outros encargos. Postulou, por fim, a devolução em dobro dos valores indevidamente
pagos.

Contestação,  fls.  48/76,  refutando os  termos  da
exordial e postulando, por fim, a improcedência dos requerimentos.

A Magistrada a quo julgou  procedente,  em parte, a
pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos, fls. 119/122: 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, para
afastar  a  comissão  de  permanência,  em  razão  da
incidência  cumulada  com  a  multa  moratória,
condenando  o  promovido  a  restituir  os  valores
eventualmente pagos, de forma simples, acrescida de
juros de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC,
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a partir da data da publicação da presente decisão,
valores  que  serão  apurados  em  liquidação  de
sentença.

Inconformado,  Gilson  de  Souza  Melo interpôs
APELAÇÃO, fls. 133/157, rememorando os fatos expostos na inicial e defendendo a
necessidade  de  reforma  da  sentença,  alegando,  em  resumo,  a  ilegalidade  da
capitalização mensal de juros incidente sobre o valor financiado, sendo necessária a
sua exclusão para fins de equilíbrio contratual, pois referido encargo gera excessiva
onerosidade para o consumidor.  Sustenta,  outrossim, a abusividade dos encargos
decorrentes  de inadimplência,  haja  vista  a  cobrança  cumulada  da comissão  de
permanência com multa. Por fim, postula a devolução dos valores indevidamente
cobrados, na forma do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.

BV  Financeira  S/A também  interpôs  APELAÇÃO,
fls.  158/174,  alegando que o autor  anuiu livremente  às  cláusulas  contratuais,  não
havendo a alegada abusividade justificadora da revisão contratual. Aduz, ainda, a
legalidade  da  capitalização  mensal  de  juros,  nos  moldes  da  Súmula  nº  596,  do
Supremo Tribunal Federal, bem como da comissão de permanência, ao fundamento
de que a alegada cumulação com outro encargos inexiste. Requer, ademais, a reforma
da sentença no que se refere aos honorários advocatícios.

Contrarrazões não ofertadas, fl. 177/V.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 184/186, não se manifestou sobre o mérito.

É o RELATÓRIO. 

DECIDO

A priori, carece interesse recursal ao autor no aspecto
referente à  impossibilidade  de cumulação da comissão  de permanência  com multa
moratória, pois tal pleito já foi devidamente acolhido em primeiro grau, consoante se
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observa do excerto do dispositivo da sentença abaixo reproduzido, fl. 122:

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, para
afastar  a  comissão  de  permanência,  em  razão  da
incidência cumulada com a multa moratória [...].

Da mesma forma, também carece interesse recursal à
BV financeira S/A no que diz respeito à alegação de legalidade da capitalização de
juros, haja vista tal pretensão já ter sido acolhida pela Magistrada a quo quando da
prolação da sentença.

Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição do interesse, tal como se dá com a propositura da ação. O que justifica o
recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença” (In.  Curso de
Direito Processual Civil,  Humberto Theodoro Júnior.  v.  1.  51 ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2010, p. 573). 

Sendo assim, ante a falta de interesse em recorrer, o
apelo  interposto pelo autor  não merece ser conhecido no que se refere à temática
referente à  impossibilidade    da    cumulação da comissão com outros encargos  . De
igual forma, não conheço da apelação da promovida no que se refere à legalidade da
capitalização   mensal   de juros.  

Passo ao exame  da controvérsia,  destacando que as
apelações serão analisadas conjuntamente.

Pois  bem.  Não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.
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No que se refere à capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual é permitida a capitalização
mensal  de juros  nos  contratos  celebrados por instituições  financeiras,  após  31 de
março de 2000, data da publicação da MP nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-
36/01,  desde que expressamente convencionada, consoante  se  observa do teor da
Súmula nº 539 abaixo reproduzido:

Súmula nº  539/STJ:  É  permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  à  anual  em
contratos celebrados com instituições integrantes do
Sistema  Financeiro  Nacional  a  partir  de  31/3/2000
(MP n.  1.963-17/2000,  reeditada  como MP n.  2.170-
36/2001), desde que expressamente pactuada.

Concernente  à  aferição da  existência  de  convenção
acerca da cobrança da capitalização de juros,  o Colendo Tribunal  considerou que a
exposição  numérica,  no  instrumento  contratual,  da  taxa  anual  superior  ao
duodécuplo da taxa mensal, é dotada de clareza e precisão para se aferir a pactuação
expressa de tal encargo.

Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado,
negritado na parte que interesse:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
-  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  DE
BANCÁRIO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
DEU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO
ESPECIAL DA CASA BANCÁRIA. IRRESIGNAÇÃO
DO MUTUÁRIO.
1.  É  inadmissível  a  revisão  de  ofício  de  cláusulas
contratuais  consideradas  abusivas,  conforme
entendimento sedimentado na Súmula 381 deste STJ.
2. Juros remuneratórios.  Impossibilidade  de
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limitação  em  12%  ao  ano, pois  os  juros
remuneratórios não sofrem a limitação imposta pelo
Decreto nº 22.626/33 (Lei de Usura), conforme dispõe
a Súmula 596/STF. A abusividade da pactuação deve
ser cabalmente demonstrada em cada caso, o que não
foi comprovado nestes autos.
3. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do
REsp n.º 973.827/RS, Rel.ª para acórdão Min.ª Maria
Isabel  Gallotti,  submetido  ao  procedimento  dos
recursos repetitivos (art.  543-C do CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de
juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em
contratos  celebrados  após  31/03/2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000,
em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente  pactuada.  A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para caracterizar
a expressa pactuação e permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.(...).  (STJ -  AgRg no REsp
1352847/RS,  Rel.  Min.  Marco Buzzi,  Quarta  Turma,
Data do Julgamento 21/08/2014, DJe 04/09/2014).

Na  hipótese  presente,  analisando o  contrato
celebrado pelas partes,  fls.  39/40,  verifica-se que as taxas  de juros anual e mensal
encontram-se  numericamente  delineadas,  levando-se  à  conclusão  de  ter  o autor
anuído àquele valor, pois a taxa de juros anual, no patamar de 19,28%, é superior a 12
(doze) vezes o valor da taxa mensal, na ordem de 1,48%.

Assim, com esteio na jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça, reputo legal a imposição do multicitado encargo  .  
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No que diz respeito  à comissão de permanência, já
se encontra pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a sua
incidência é possível nos contratos bancários, desde que expressamente pactuada na
avença e cobrada de forma exclusiva, ou seja, não cumulada com outros encargos,
como juros remuneratórios (Súmula nº  2961),  correção monetária (Súmula nº  302),
juros moratórios e multa (Súmula nº 4723).

A respeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  INEXISTÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  INTERPRETAÇÃO
DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS.
INADMISSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  COBRANÇA.  LEGALIDADE.
NÃO ACUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS
MORATÓRIOS. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do
CPC,  impõe-se  a  rejeição  dos  embargos  de
declaração.  2.  A  interpretação  de  cláusulas
contratuais  é  inadmissível  em  sede  de  recurso
especial. 3.  É admitida a incidência da comissão de
permanência desde que pactuada e não cumulada
com  juros  remuneratórios,  juros  moratórios,
correção monetária e/ou multa contratual. 4. Agravo
não provido.(STJ - AgRg no REsp 1430719 / RS, Rel.

1 -  Súmula  296.  Os juros  remuneratórios,  não cumuláveis  com a comissão de permanência,  são devidos  no período de inadimplência,  à  taxa média  de mercado
estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

2 - Súmula 30. A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

3 - Súmula 472. A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato -
exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.
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Min.  Nancy  Andrighi,  Data  do  Julgamento
10/06/2014, Data da Publicação 16/06/2014) - negritei.

No caso, em tela, analisando o instrumento negocial
apresentado às fls. 39/40, especificamente a cláusula 17, percebe-se que a cobrança do
referido encargo foi cumulada com multa contratual de 2%.

Nos moldes como foi feita, é ilegítima a cobrança do
encargo, pois onera excessivamente o consumidor, uma vez que, além de não ter sido
devidamente  pactuada,  foi cumulada  com  outros  encargos  financeiros,
caracterizando o bis in idem.  Assim, mostra-se imperioso  a exclusão da comissão de
permanência, nos termos fixados na sentença vergastada.

A restituição do valor indevidamente exigido a título
de comissão de permanência deve ser feito na forma simples, por não vislumbrar má-
fé  da  instituição  financeira, requisito  imprescindível para  aplicação  do  parágrafo
único, do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor,  nos termos da jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.(...)  3.- A capitalização dos juros é
admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei
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n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas
demais  operações  realizadas  pelas  instituições
financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é
assente no sentido de a determinação de devolução
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo
Regimental  improvido.(STJ  -  AgRg  no  AREsp
520353 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma,
Data  do  Julgamento  05/08/2014,  DJe  02/09/2014)  -
negritei.

Diante da caracterização da sucumbência recíproca,
correta a aplicação do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, porquanto autor e
ré foram, ao mesmo tempo, parte vencida e vencedora.

Pelas razões postas, entendo não merecer reparos a
sentença. 

Ante  o  exposto,  NEGOU  SEGUIMENTO  AOS
RECURSOS DE APELAÇÃO, para manter inalterada a sentença.

P. I.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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